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MINISTÉRIO DA CULTURA
Gabinete da Ministra

 

 

Ofício nº 1039/2025/GM/MinC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor 
Deputado Federal CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

  

Assunto: Requerimento de Informação nº 282, de 2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.002734/2025-40.

  

Senhor Primeiro-Secretário,

  

Refiro-me ao Requerimento de Informação nº 282, de 2025, que “Solicita informações à Senhora Ministra da Cultura,
Margareth Menezes, sobre a situação das igrejas históricas do Brasil.”, de autoria da Deputada Federal Chris Tonietto, e encaminho-lhe cópia
das manifestações técnica e Jurídica desta Pasta acerca do tema.

  

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MARGARETH MENEZES
Ministra de Estado da Cultura

 
 

Documento assinado eletronicamente por Margareth Menezes da Purificação, Ministra de Estado da Cultura, em 16/04/2025, às 14:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2186742 e o código CRC 24549E02.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.002734/2025-40 SEI nº 2186742
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE

 

DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00137/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU

 

NUP: 01400.002734/2025-40

INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES - CAP/MINC

ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 

1. De acordo com a NOTA n. 00111/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU.

 

2. Encaminhem-se ao Gabinete Ministerial.

 

Brasília, 14 de abril de 2025.

 

 

KIZZY COLLARES ANTUNES

Advogada da União

CONSULTORA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01400002734202540 e da chave de acesso fd6ee05c

 

Documento assinado eletronicamente por KIZZY COLLARES ANTUNES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2052183505 e chave de acesso fd6ee05c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): KIZZY COLLARES ANTUNES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR).
Data e Hora: 14-04-2025 17:39. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final SSL.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE

 

NOTA n. 00111/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU

 

NUP: 01400.002734/2025-40

INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES - CAP/MINC

ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 

1. Em resposta ao Ofício nº 98/2025/CAP/ASPAR/GM/MinC da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos (doc. SEI/MinC 2179001), informamos que o Requerimento de Informação nº 282 , de 2025, não carece de outras
considerações de ordem jurídica, considerando que visa obter " informações à Senhora Ministra da Cultura, Margareth

Menezes, sobre a situação das igrejas históricas do Brasil,”  relacionando-se majoritariamente a aspectos técnicos do
Programa.

 

2. Admite-se, portanto, pronunciamento jurídico simplificado na forma do art. 4º da Portaria nº 1.399/2009/AGU.

 

3. Conforme se verifica dos autos, o Ofício nº 1931/2025/GAB PRESI/PRESI-IPHAN (doc. SEI nº 2177573),
exarado pelo Gabinete da Presidência, esclarece adequadamente as questões levantadas no requerimento de informação
em questão e, salvo melhor juízo, atende plenamente à solicitação parlamentar, uma vez que apresenta as informações
solicitadas sobre as medidas tomadas para preservação do patrimônio tombado, especialmente sobre igrejas, contendo
orçamentos, programas e fiscais envolvidos nas ações. Esclarece também sobre a Comissão Especial, e outros serviços
emergências para cuidar da Igreja de São Francisco de Assis, bem como a colaboração do Iphan em outras igrejas perguntadas.
Especifica as suas atribuições técnicas que estão sendo cumpridas, forma de atuação, sobre as parcerias firmadas por Acordo de
Cooperação Técnica para preservação de entidade religiosas e como ocorre sua fiscalização. Por fim informa que o Iphan atua
de forma pontual em situações de comprovada hipossuficiência, sendo de responsabilidade do proprietário a manutenção de
bens tombados.

 

4. Neste sentido, recomenda-se dar prosseguimento ao feito com o simples encaminhamento da questão ao
Gabinete da Ministra de Estado da Cultura, conforme requerido no Ofício nº 1ªSec/RI/E/nº 416, com vistas ao posterior
encaminhamento de resposta ao Poder Legislativo na forma do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, com base nas informações
prestadas pelo Secretário. ​

 

5. À consideração superior.

 

Brasília, 11 de abril de 2025.

 

LORENA DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO
Procuradora da Fazenda Nacional

Consultora Jurídica Adjunta
​Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Cultura

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01400002734202540 e da chave de acesso fd6ee05c

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento
está disponível com o código 2049914433 e chave de acesso fd6ee05c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): LORENA DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO, com certificado A1



institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 11-04-2025 17:29. Número de Série: 24688056426646610828629120681.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.








